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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

E-mail: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 042/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 031/2021 

 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS 

DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MG. 

 

 A empresa WORLD CENTER COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.211.131/0001-18, vem por meio desta, IMPUGNAR o edital da licitação em epígrafe pelos 

relevantes motivos que passa a expor: 

 

O edital da licitação em epígrafe específica no Termo de Referência: 
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Os destaques feitos acima apontam algumas exigências da especificação técnica que estão em desacordo 

com a norma atual, conforme explicado a seguir: 

 

 Alguns dispositivos tem norma ABNT e outros ainda não. No entanto cada equipamento pode passar por 

ensaios de laboratórios para comprovarem atendimento aos requisitos especificados. Sendo assim, listamos 

abaixo os dispositivos com suas respectivas normas.  

 

Película Refletiva = ABNT NBR 14.644/2021 (utilizada para os itens 21,22,23,36 e 37)  

Cone = ABNT NBR 15.071/2020  

Cilindro Canalizador = ABNT NBR 15.692/2020 

Barreira Plástica = ABNT NBR 16.331/2014 

 

Acima relacionamos as normas em vigor para os equipamentos que constam no edital e o mesmo 

nem sequer menciona as normas que, por constarem no CTB são LEI. Como as especificações estão fora 

das normas e não está solicitando comprovação de atendimento, a Municipalidade vai receber um 

produto totalmente diverso do desejado.  
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Abaixo listamos caso a caso: 

 

Cavalete: O equipamento acima especificado não se enquadra nas definições da norma ABNT NBR 

16630, portanto não há como exigir que o cavalete atenda a norma. De qualquer forma o órgão no propósito 

de se resguardar quanto à qualidade do equipamento a ser recebido, pode sim solicitar relatório de ensaios 

específicos que possam “garantir a qualidade” do que estão recebendo. 

A especificação do edital menciona que o cavalete de ser nas cores laranja e branco, pois bem , 

levando-se em consideração que este tipo de equipamento de sinalização é utilizado em operações diurnas e 

noturnas, é necessário especificar que o cavalete tenha aplicação de película retrorrefletiva e identificar sua 

intensidade de retrorrefletividade ou tipo de película de acordo com a norma ABNT NBR 14.644.  

O fato de se especificar que o cavalete deve ser laranja e branco, pode acarretar no recebimento de 

um equipamento laranja com faixas NÃO REFLETIVAS. Desta forma o equipamento não vai proporcionar 

uma sinalização no período noturno. 

 

Barreira Pantográfica: Não existe Norma ABNT para este tipo de equipamento. A especificação 

solicita que a barreira pantográfica deve ter faixas refletivas aplicadas. Neste item também é de fundamental 

importância que se especifique a intensidade de retrorrefletividade ou tipo de película de acordo com a norma 

ABNT NBR 14.644. 

 

Cone de Sinalização: 

A norma ABNT NBR 15.071/2020 determina que a película retrorrefletiva deve ter intensidade 

mínima de 360 candelas/lux/m2, o que remete para a película tipo III da norma ABNT NBR 14.644/2021. 

A especificação do Termo de Referência está solicitando intensidade de 250 candelas/lux/m2, o que 

está em desacordo da norma vigente.  

  A NBR 15071:2015 foi revisada e cancelada após a publicação da NBR 15071:2020 em 21/12/2020. 

Portanto, a referência normativa deve ser corrigida, uma vez que existem mudanças significativas.  

 

A norma ABNT NBR 15071:2015 foi cancelada, portanto não é mais utilizada conforme demostra link abaixo: 
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https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=329283 

 

Desde 2004, de acordo com o Anexo II do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), os cones de 

sinalização devem obedecer aos requisitos mínimos determinados na norma ABNT NBR 15.071.  

 

   Considerando que, o CTB – Código de Trânsito Brasileiro é LEI e que, o mesmo determina que o 

cone de sinalização deve atender aos requisitos mínimos da norma ABNT, há de se considerar as alterações 

realizadas na norma revisada e publicada em Dezembro/2020. 

 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=329283
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(https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf) 

 

  A exigência de seguir a norma ABNT vigente é lei, portanto, a Prefeitura de Santa Luzia deve 

garantir o atendimento à lei. 

    

  Salientamos também que a norma ABNT NBR 15071/2020 orienta ensaios técnicos, conforme item 

4.2.1.1 Características mecânicas: 

 

  Assim, é necessário que o cone passe por diversos ensaios realizados em laboratório, através de 

métodos já determinados na norma, para que posteriormente seja emitido um relatório que atesta o resultado 

dos requisitos ensaiados e comprove o atendimento a NBR 15.071/2020. 

 

https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf
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Cilindro Canalizador:  

De acordo com o Anexo II do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), os Cilindros Canalizadores devem 

atender aos requisitos mínimos determinados na norma ABNT NBR 15.692. 

 

 

(https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf) 

 

  A norma ABNT NBR 15.692/2020 orienta que o Cilindro Canalizador deve ter peso entre 7 a 8 kg com seu 

reservatório vazio e o termo de referencia cita peso de 5 kg. 

 

  A norma ABNT NBR 15.692/2020 cita 03 faixas refletivas com largura de 10 cm o que remete para a 

película tipo III da norma ABNT NBR 14.644/2021 com intensidade mínima de 360 candelas/lux/m2 e o 

Termo de Referencia cita 03 fitas com largura de 7 cm de alta visibilidade.  

 

  Além disso, a Norma ABNT NBR 15692/2020 orienta ensaio de intemperismo artificial realizada pelo ciclo 

I conforme a ASTM G155, segue trecho da norma: 

 

   

Portanto, a única forma de comprovar que o Cilindro Canalizador atende a norma é com apresentação de 

relatórios de ensaios de laboratórios credenciados para realização dos mesmos. 

https://www.ctbdigital.com.br/arquivos/anexo_II.pdf
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Barreira Plástica:  

  Existe uma norma que orienta o uso da Barreira Plástica, a norma ABNT NBR 16331/2014. Segue 

parágrafo 4.2 Formas e Dimensões da norma ABNT 16331/2014: 

 

   

  Além disso, no Termo de Referência especifica na Barreira que deve ter 3 fitas adesivas refletivas e a 

norma ABNT NBR 16331/2014 orienta da seguinte forma: 
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O edital prevê entrega de amostras, mas não solicita obrigatoriedade de apresentação de relatórios 

de ensaio. É de suma importância que os materiais para sinalização confeccionados em plástico sejam 

submetidos a ensaios laboratoriais específicos, pois essa é a única forma de saber se irá manter sua 

integridade  física e cor após exposição ao intemperismo e raios UV. Características fundamentais para 

o desempenho dos produtos. Caso os dispositivos de segurança não estejam dentro da norma o produto 

estará suscetível a quebrar quando colidido e ocasionar acidentes de trânsito.  

 

A única forma de comprovação de que os produtos descritos no Termo de Referência, 

atendam a Norma NBR de cada produto é com a apresentação de Relatórios de Ensaios e amostras. 

  

A Prefeitura de Santa Luzia precisa se proteger dos riscos de eventuais prejuízos que pode vir a 

sofrer, pois se o material não passou por ensaios laboratoriais, não há garantia do atendimento das 

especificações técnicas. 

 

Destarte, a amostra e o relatório são instrumentos em favor da Administração para verificar o 

atendimento da oferta do licitante em relação àquilo que foi descrito no Edital, mediante o confronto das 

especificações deste com aquele. Atualmente, é prática corriqueira no universo das licitações, a participação 

de licitantes que se limitam a oferecer propostas com descrições exatamente idênticas ao Edital, mas que, na 

fase contratual causam inúmeros entraves e prejuízos à contratante. A ausência de relatório de ensaios, 

ainda na fase de licitação, torna a Administração refém do licitante na fase contratual. Este (licitante), 

sabendo na necessidade premente e urgente da Administração, submete à mesma qualquer produto, pois 

sabe que a instauração de um novo processo licitatório, em face do tempo exíguo, estaria fora de questão. 

Além disso, a amostra e os relatórios de ensaios são a garantia no ato da entrega, como uma forma de 

verificar se o material entregue é o mesmo ofertado na proposta. 

 

A exigência de apresentação de relatórios somente será útil à Administração se apresentada no 

momento processual adequado, de modo a possibilitar ao Pregoeiro, se necessário, excluir motivadamente 

propostas aventureiras, de baixíssimo custo e qualidade, mas em desacordo com o solicitado. Licitantes que 

mergulham no preço com a promessa do cumprimento contratual são comuns. Também o são, licitantes que 

apostam na urgência da Administração para oferecer produtos em desacordo com o Edital. 

 

Outro apontamento importante é em relação ao valor estimado: 
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Considerando todas as informações acima pontuadas, no que diz respeitos às normas ABNT e suas 

atualizações, é de fundamental importância que a pesquisa de preços seja refeita, no contexto de se atualizar 

os valores de acordo com todas as alterações ocorridas.  

 

 

 

Diante de todo o exposto, impugnamos o referido edital para que as especificações e normas sejam 

devidamente revisadas e adequadas às normas vigentes. 

 

Vale ressaltar a importância da solicitação de relatórios de ensaios junto com as amostras para a 

comprovação do atendimento a todos os requisitos especificados e atendimento às normas ABNT 

para cada equipamento. Também ressaltamos que é fundamental a entrega de relatórios de ensaios 

das películas retrorrefletivas especificadas em cada equipamento. 

 

 

 

 

 

 

São Caetano do Sul (SP), 27 de abril de 2021.

 


